
Que serviços a DNT presta aos seus 
utentes: 

� Assistência técnica na 

elaboração do Regulamento 

Interno de Empresa e dos 

instrumentos de 

regulamentação colectiva de 

trabalho, designadamente:  

Acordo de Empresa, Acordo 

Colectivo de Trabalho e 

Contrato Colectivo de 

Trabalho; 

 

� Atribuição de personalidade 

jurídica às Associações de 

Empregadores e às Associações 

Sindicais, mediante o registo 

dos respectivos Estatutos;  

 

� Promoção da prática de 

negociação colectiva entre os 

parceiros sociais com vista à 

revisão ou celebração de 

Acordos de Empresa, Acordos 

Colectivos de Trabalho e 

Contratos Colectivo de 

Trabalho; 

 

� Promoção de cooperação 

técnica com Centros de 

Pesquisa Social, Universidades 

Públicas e Privadas e outras 

organizações que produzem ou 

utilizam informações sobre 

políticas e relações de 

trabalho, nomeadamente, no 

domínio de emprego, 

segurança social, inspecção do 

trabalho, prevenção e 

resolução extrajudicial de 

conflitos laborais. 

liza a DNT? �

 A DNT localiza-se na Avenida 

24 de Julho, nº 2365, R/C 

(antigo edifício do Ministério 

do Trabalho) 

  

 

Saiba como proceder: 

Acordos de Empresas, 

Acordos Colectivos de 

Trabalho e Contratos 

Colectivos de Trabalho

Aquisições de 

personalidade jurídica das 

Associações sindicais e 

Associações de 

Empregadores.  

Nos termos do Estatuto 

Orgânico do Ministério do 

Trabalho, Emprego e 

Segurança Social, o 

expediente relativo ao 

depósito dos instrumentos 

acima referidos passa a ser 

tramitado pela Direcção 

Nacional do Trabalho.  

Conheça a Direcçao Nacional do
Trabalho

Associações Empresariais e Associaçõs
Sindicais:



www.mitess.gov.mz
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DIRECÇAO NACIONAL DO TRABALHO

 

O que é a Direcção Nacional do 
Trabalho? 
 
A Direcção Nacional do Trabalho 
(DNT) é uma Unidade Orgânica do 
Ministério do Trabalho, Emprego e 
Segurança Social,  que exerce funções 
específicas atribuídas pelo Estatuto 
Orgânico e pelo Regulamento Interno 
do MITESS. 
 
Com quem interage a DNT? 
Na realização das suas funções, a DNT 
interage directamente com os 
particulares, designadamente, 
indivíduos, empresas, associações de 
empregadores, associações sindicais, 
centros de pesquisa social, 
universidades públicas e privadas e 
outras organizações interessadas em 
matérias das relações de trabalho. 
Essa interacção, nas províncias, 
acontece através do Departamento da 
Administração do Trabalho, na 
Direcção Nacional do Trabalho. 
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